
 

União dos Escoteiros do Brasil – Região Pernambuco 
CNPJ 33.788.431/0034-81 

 
75ª Assembleia Ordinária Regional (2025) 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 
 

A UNIÃO DOS ESCOTEIROS DO BRASIL – REGIÃO PERNAMBUCO, 
no uso de suas atribuições estatutárias (Art. 26), convoca os membros 
componentes da Assembleia Regional para a reunião ordinária no dia 16 de março 
de 2025, a ser realizada na Escola Estadual Simon Bolívar, sito à Rua Leonardo 
da Vinci, S/N, Curado II, Jaboatão dos Guararapes – PE, CEP 54220-000, para 
deliberar, em chamada única, às 09:00h, a seguinte ordem do dia: 

 
 

01. Eleição da mesa diretora que deverá ser composta por Presidente, 1º (primeiro) 
vice-presidente, 2º (segundo) vice-presidente, 1º (primeiro) secretário e 2º 
(segundo) secretário por voto direto e unitário; 
02. Leitura do relatório da comissão de credenciamento; 
03. Leitura do edital de convocação; 
04. Composição, por eleição direta e unitária, da comissão de escrutínio que 
deverá ser composta por até 3 (três) membros; 
05. Apresentação do balanço financeiro e patrimonial anual alusivo ao exercício 
2024, leitura do parecer da comissão fiscal regional e deliberação; 
06. Relatório de gestão 2022/2025; 
07. Reconhecimentos; 
08. Eleição da Diretoria Regional 2025/2028; 
09. Eleição da Comissão Fiscal Regional 2025/2028; 
10. Apresentação e deliberação sobre orçamento anual 2025; 
11. Deliberação sobre aumento da contribuição regional anual; 
12. Eleição de delegado regional para representação na assembleia nacional; 
13. Eleição de candidatura para concorrer ao Conselho de Administração 
Nacional; 
14. Leitura dos encaminhamentos da Rede de Jovens Líderes; 
15. Assuntos Gerais; 
16. Leitura e aprovação da ata; 
------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Recife, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

Alex da Silva Rocha 
Diretor Presidente Regional 
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75ª Assembleia Ordinária Regional (2025) 

 
O B S E R V A Ç Õ E S 

 
 
1. Serão exigidos para o credenciamento: 

 
a) Certificado de Funcionamento 2025; 

b) Ata de eleição da Diretoria Local; 

c) Ata da última assembleia local; 
 

* O delegado, observado o disposto no artigo 32, III do 
Estatuto da União dos Escoteiros do Brasil, tem um ano de 
mandato, logo a assembleia deve ter ocorrido entre 16 de 
março de 2024 e 13 de fevereiro de 2025. 

 
d) Pagamento da Contribuição Regional 2024. 
e) Para as seções autônomas será necessário o certificado 
de funcionamento 2025 e apenas o responsável pela 
unidade terá direito ao voto, salvo se decisão em contrário 
for apresentada. 
f) Que todos os eleitos ou indicados para exercer o voto 
estejam registrados;  

 
2. Salvo disposição em contrário, será considerado representante da diretoria com 
direito ao voto na assembleia regional o diretor presidente da unidade e, em sua 
ausência, o/a vice-presidente ou outro diretor expressamente designado; 
 
3. As atas solicitadas para o credenciamento deverão ser apresentadas com as 
assinaturas do presidente da mesa ou do/a secretário/a da mesa diretora. 
 
4. Às unidades que não realizarem credenciamento prévio, por e-mail, caberá 
apresentar a documentação que credencia membros ao voto já impressa na mesa de 
credenciamento; 
 
5. A ficha de candidatura à Direção Regional deve ser encaminhada para o e-mail 
credenciamento.pe@escoteiros.org.br até o dia 28 de fevereiro de 2025; 
 
6. As demais candidaturas e assuntos gerais, devem ser encaminhadas pelo 
formulário no link https://forms.gle/HJLwEG8SBYoWKiEd8 até o dia 28 de 
fevereiro de 2025; 
 
7. A lista com as candidaturas e a documentação necessária para o bom andamento 
da assembleia serão divulgadas até 05 de março de 2025 no site da Região 
Pernambuco e nos grupos oficiais de whatsapp; 
 
 
 
 
 



 

8. Nas votações, sendo verificado empate: 
 
a) Serão eleitos os candidatos com a menor idade. 
b) Tratando-se da Diretoria Regional, a que tiver menor 
média de idade; 

 
9. Sob nenhuma hipótese, assuntos gerais podem envolver encaminhamentos para 
deliberação; 
 
10. Aprovada na própria assembleia e disponível no site da região a 1 ano, fica 
dispensada a leitura da ata da 74ª assembleia regional; 
 
11. A Diretoria Regional indicará a composição da mesa diretora, que passará pela 
aprovação da assembleia. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Recife, 11 de fevereiro de 2025; 

 
 

 
 

Alex da Silva Rocha 
Diretor Presidente Regional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


